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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.762, DE 10 DE AGOSTO DE 2005. 

ADITA A LEI MUNICIPAL N° 3.642/2004 E 
ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 50.000,00. 

ALCINDO GABRIELLI, Prefeito Municipal de Bento 
Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - É incluído na meta "07.01.06 — Manutenção de 
Praças Esportivas" no Anexo I da Lei Municipal n° 3.642, de 12 de novembro de 2004 
que "Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2005 e 
dá outras providências", incluída no Programa 017 "Projeto Construção de Praças 
Esportivas nos Bairros Maria Goretti, Aparecida, Universitário e Loteamento Vista 
Alegre (Emenda n° 78), constante no Anexo da Lei Municipal n° 3.140, de 03 de 
outubro de 2001 que "Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Bento 
Gonçalves para o período de 2002 a 2005", a construção de uma quadra de areia no 
Loteamento Vista Alegre, no valor estimado de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais). 

Art. 2° - É aberto um crédito suplementar no valor de 
R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), na seguinte unidade orçamentária: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.27.813.0115.2080 — Manutenção de Praças Esportivas 

	

4.4.90.5100000000 — Obras e Instalações — 224 	 R$ 50.000,00 

Art. 3° - Servirá de recurso para a cobertura do crédito 
suplementar de que trata o artigo anterior, a redução de igual valor em: 
07.01 — SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER 
0701.27.812.0009.1006 — Construção de Ginásio de Esportes 

	

4.4.90.5100000000 — Obras e Instalações — 216 	 R$ 50.000,00 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

GABINETE DO P 	TO MUNICIPAL E BENTO 
GONÇALVES, aos dez dias do mês de ago to de dois mil e cinco. 

Regis e-se e Publique-se 

Pa ida Brun Pe zelo 
Procuradora-Geral do Município 

Processo n° 4894, de 15.06.2005. 
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